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LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR Nº 936, 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002

Institui Gratificação por Trabalho de Campo
para os servidores das classes que especifi-
ca do Quadro da Superintendência de Con-
trole de Endemias - SUCEN e dá providên-
cias correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica instituída Gratificação por Traba-

lho de Campo, para os servidores pertencentes às
classes indicadas no Anexo desta lei complementar,
do Quadro da Superintendência de Controle de
Endemias - SUCEN, quando deslocados de suas
unidades de trabalho para execução, no mesmo ou
em outro município, de atividades de controle de
doenças transmitidas por vetores e hospedeiros
intermediários.

Parágrafo único - Para fins do disposto no
“caput” deste artigo, considera-se unidade de tra-
balho a unidade administrativa de classificação do
cargo ou função-atividade exercido pelo servidor,
conforme Portaria do Superintendente da SUCEN
ou contrato de trabalho.

Artigo 2º - A gratificação será equivalente a 80%
(oitenta por cento) do valor da Unidade Fiscal do
Estado de São Paulo - UFESP, por dia efetivamente
trabalhado em campo, na execução das atividades
previstas no artigo anterior.

Artigo 3º - É vedado o percebimento cumulativo
da gratificação instituída por esta lei complementar
com diária.

Artigo 4º - A Gratificação por Trabalho de
Campo não se incorporará aos vencimentos ou
salários para nenhum efeito e não será considerada
para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Artigo 5º - O valor da Gratificação por Trabalho
de Campo não será computado para fins de apura-
ção da retribuição global mensal a que se refere o
artigo 5º da Lei Complementar nº 901, de 12 de
setembro de 2001, e sobre ele não incidirão os des-
contos previdenciários e de assistência médica.

Artigo 6º - A concessão da gratificação de que
trata esta lei complementar será disciplinada por
Portaria do Superintendente da SUCEN.

Artigo 7º - A despesa decorrente da aplicação
desta lei complementar correrá à conta de dotação
própria, consignada no orçamento vigente da Supe-
rintendência de Controle de Endemias - SUCEN.

Artigo 8º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Respondendo pelo expediente da Secretaria da

Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 10 de dezembro de 2002.
ANEXO

a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar
nº 936, de 10 de dezembro de 2002

SUBANEXO I
Classes regidas pela Lei Complementar nº 674, 

de 8 de abril de 1992

DENOMINAÇÃO REF. E.V.

Atendente 2 Nível Elementar

Motorista de Barco 2 Nível Elementar

Desinsetizador 1 Nível Intermediário

Encarregado de Setor Saúde 8 Nível Intermediário

Visitador Sanitário 2 Nível Intermediário

SUBANEXO II
Classes regidas pela Lei Complementar nº 712, 

de 12 de abril de 1993

DENOMINAÇÃO REF. E.V.

Motorista 1 Nível Intermediário

Encarregado de Setor 4 Comissão

Encarregado de Turma 4 Comissão

DECRETOS

DECRETO Nº 47.429, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre alteração na classificação insti-
tucional da Secretaria da Administração
Penitenciária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de
28 de abril de 1970 e com base no Decreto nº
47.393, de 3 de dezembro de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - Fica incluído o inciso XV no artigo 4º

do Decreto nº 47.227, de 17 de outubro de 2002,
com a seguinte redação:

“XV - Centro de Detenção Provisória de Suzano.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 4 de
dezembro 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.430, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002

Identifica unidade de saúde para fins de con-
cessão da Gratificação Especial de Atividade
- GEA e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na
conformidade do artigo 11 do Decreto nº 34.915, de
6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Para fins de concessão da Gratifica-

ção Especial de Atividade - GEA, integrante do Sis-
tema de Gratificações da Saúde - SGS, previsto no
artigo 19 da Lei Complementar nº 674, de 8 de abril
de 1992, com a redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 829, de 3 de setembro de 1997, fica identifica-
do o Centro Pioneiro em Atenção Psicossocial
“Arquiteto Januário José Ezemplari” unidade trans-
ferida da Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social para a Secretaria da Saúde,
através do Decreto nº 46.695, de 16 de abril de 2002.

Artigo 2º - A concessão da Gratificação Especial
de Atividade - GEA aos servidores em exercício na
unidade identificada por este decreto far-se-á com
observância das diretrizes estabelecidas pelo Decre-
to nº 34.915, de 6 de maio de 1992.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de
abril de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.431, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002

Cria, na Coordenadoria de Saúde da Região
Metropolitana da Grande São Paulo, da
Secretaria da Saúde, o Hospital Geral de
Pirajussara

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde
da Coordenadoria de Saúde da Região Metropolita-
na da Grande São Paulo, o Hospital Geral de Pira-
jussara.

Artigo 2º - O Hospital Geral de Pirajussara tem
por finalidade a prestação de assistência médico-
hospitalar, em regime de emergência e internação,
nas áreas de clínica médica, clínica cirúrgica, clínica
ginecológica e obstétrica, clínica pediátrica, clínica
psiquiátrica e terapia intensiva, visando à promoção
da saúde, ao tratamento e à reabilitação da popula-
ção como um todo.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de
outubro de 1998.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.432, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002

Cria, na Coordenadoria de Saúde da Região
Metropolitana da Grande São Paulo, da
Secretaria da Saúde, o Hospital Estadual de
Sapopemba

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde
da Coordenadoria de Saúde da Região Metropolita-
na da Grande São Paulo, o Hospital Estadual de
Sapopemba.

Artigo 2º - O Hospital Estadual de Sapopemba
tem por finalidade a prestação de assistência médi-
co-hospitalar, em regime de emergência e interna-
ção, nas áreas de clínica médica, clínica cirúrgica,
clínica ginecológica e obstétrica, clínica pediátrica,
clínica psiquiátrica e terapia intensiva, visando à
promoção da saúde, ao tratamento e à reabilitação
da população como um todo.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.433, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002

Cria, na Coordenadoria de Saúde da Região
Metropolitana da Grande São Paulo, da
Secretaria da Saúde, o Hospital Geral de Ita-
pevi

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde
da Coordenadoria de Saúde da Região Metropolita-
na da Grande São Paulo, o Hospital Geral de Itapevi.

Artigo 2º - O Hospital Geral de Itapevi tem por
finalidade a prestação de assistência médico-hospi-
talar, em regime de emergência e internação, nas
áreas de clínica médica, clínica cirúrgica, clínica
ginecológica e obstétrica, clínica pediátrica, clínica
psiquiátrica e terapia intensiva, visando à promoção
da saúde, ao tratamento e à reabilitação da popula-
ção como um todo.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de
junho de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.434, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002

Cria, na Coordenadoria de Saúde da Região
Metropolitana da Grande São Paulo, da
Secretaria da Saúde, o Hospital Geral de Ita-
quaquecetuba

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde

da Coordenadoria de Saúde da Região Metropolita-
na da Grande São Paulo, o Hospital Geral de Itaqua-
quecetuba.

Artigo 2º - O Hospital Geral de Itaquaquecetuba
tem por finalidade a prestação de assistência médi-
co-hospitalar, em regime de emergência e interna-
ção, nas áreas de clínica médica, clínica cirúrgica,
clínica ginecológica e obstétrica, clínica pediátrica,
clínica psiquiátrica e terapia intensiva, visando à
promoção da saúde, ao tratamento e à reabilitação
da população como um todo.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de
dezembro de 1999.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.435, 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002

Transfere da administração da Secretaria do
Governo e Gestão Estratégica para a da
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, o
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria do Governo e Gestão Estratégica para a
da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, um
terreno que se constitui parte de área maior, dotado
de benfeitorias e construções, situado na Avenida
Morvan Dias de Figueiredo, Vila Maria, Capital, com
as características descritas no processo PPI-
102.073/90-PGE.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Luciana de Toledo Temer Castelo Branco
Secretária da Juventude, Esporte e Lazer
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de dezembro de 2002.

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 

DE 10-12-2002

No processo SCFBES-1.655-94 + SAMSP-1.159-
98 + GG-2.443-2000, sobre pedidos de pensão espe-
cial: “À vista dos elementos de instrução, destacan-
do-se os Relatórios da Comissão Especial da Revo-
lução Constitucionalista de 1932 exarados nos
autos respectivos e acolhidos pelo Secretário do
Governo e Gestão Estratégica, defiro os pedidos de
pensão especial formulados pelas adiante relacio-
nadas, com fundamento no inc. II do art. 57 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição do Estado c.c. a Lei 1.890-78 e altera-
ções posteriores:

Cinira Iaia Moreira, RG 4.798.106; Aparecida
Martins Gomes, RG 9.516.881; Silvia dos Santos
Luis, RG 18.993.679-4.”

No processo SPS-33.243-79 c/ap. SPS-25.245-79,
em que é interessado Plenomário de Andrade San-
dim: “Diante dos elementos de instrução que cons-
tam dos autos, destacando-se os pareceres 752-
2001, 852-2002 e 1332-2002, da AJG, torno sem efei-
to o ato de 24-12-86, publicado no D.O. de 25 do
mesmo mês e ano, na parte em que concedeu pen-
são mensal a Maria Aparecida Goffi Sandim, RG
8.246.988, nos termos da Lei 1.890-78, em face da
não comprovação da sua efetiva participação na
Revolução Constitucionalista de 1932, na condição
de voluntária civil. Por outro lado, homologo a
desistência formulada por Plenomário de Andrade
Sandim, RG 344.456, em relação ao pedido de con-
cessão da pensão especial, ex vi do disposto no art,
57, II, do ADCT da Constituição Paulista.”
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